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Pelos motivos mencionados na inicial, tenho que assiste razão o Ministério Público no parecer 10.1.

Referente a participação das crianças e adolescentes em concursos ou certames

Diferente no mencionado na inicial, a portaria nº01/12, não atentou contra os demais princípios do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Pelo contrário, o artigo 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente diz que compete ao juiz a autorização para participação de

crianças e adolescente em eventos desta natureza, levando em consideração também os fatores mencionados no § 1º do citado

artigo.

A regulamentação da idade mínima para participação de crianças e adolescentes não tem qualquer contrariedade no ordenamento

jurídico.

 

Referente a entrada e permanência de crianças e adolescentes aos bailes de carnaval

Também aqui assiste razão o Ministério Público.

Muito embora o teor da portaria nº01/12, tenho que regulamentação autorizando a entrada e permanência de crianças e

adolescentes aos bailes de carnaval no que diz respeito à idade mínima, merece sim ser revista.

 

Assim, pelos motivos já mencionados, e, com a concordância do Ministério Público (10.1):

a) indefiro o pedido inicial referente a participação de crianças e adolescentes nos concursos mencionados.

b) julgo procedente o pedido no que diz respeito a autorização para entrada de crianças e adolescentes, para o fim de permitir a

entrada de menores de 18(dezoito) anos, desde que devidamente acompanhados dos pais ou responsáveis legais.

Registre-se.



Intime-se.

Ponta Grossa, 17 de fevereiro de 2012.
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